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               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GA           GABINETE DO PREFEITO
                           ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
                           CNPJ: 13.808.936/0001-95                E-MAIL: gabinete.cipo@gmail.com

ATO DE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE Nº 15

O Prefeito  de  Cipó,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e

considerando  as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de  Recursos

Humanos,  RESOLVE:  conceder  Licença  Prêmio  por  Assiduidade,  ao  (a)

servidor (a) JOÃO CARLOS DOS SANTOS, matrícula nº 3830, ocupante do

cargo  de  Agente  Comunitário  de  Saúde,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de

Saúde  de  15/03/2024 à  13/06/2024,  referente  ao  período  aquisitivo  de

01/05/2010 à 30/04/2015.

Gabinete do Prefeito, em 29 de fevereiro de 2024.

JOSÉ MARQUES DOS REIS
Prefeito Municipal
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 165/2024

“Torna  sem  efeito  decreto

que nomeia ocupante de cargo

de  confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providencias”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor. 

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar sem efeito o  DECRETO Nº 141/2024, de 27 de

fevereiro de 2024.

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art.  3º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 29 de fevereiro

de 2024.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO

PRAÇA JURACY MAGALHÃES S/N | CIPÓ-BA | CEP 48.450-000 | (75) 3435-1023
CNPJ nº 13.808.936/0001-95     E-mail: gabinete.cipo@gmail.com
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                         ESTADO DA BAHIA 
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ 
                          

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 054/2024 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CIPÓ: CONTRATADO: TRINCA ESPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.902.969/0001-83. OBJETO: contratação de empresa especializada no 
fornecimento de material esportivo para eventos e projetos organizados pela secretaria de esporte do município 
de Cipó/Ba. VIGÊNCIA: 29/02/2024 e encerramento em 31/12/2024, VALOR TOTAL: R$ 59.576,80 (cinquenta e 
nove mil e quinhentos e setenta e seis reais e oitenta centavos.). AMPARO LEGAL: com fundamento no art. 75, 
II, da Lei Federal nº 14.133/21. LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação nº 008/2024. 

 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 222/2023 - O MUNICÍPIO DE CIPÓ, ESTADO DE 
BAHIA, representado pelo seu Prefeito Municipal, torna pública a celebração do 1º Termo Aditivo ao Contrato 
Administrativo nº 222/2023, celebrado com a LAM EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 14.110.335/0001-77, para fins de prorrogação do prazo 
de vigência do Contrato pelo período de 03 (três) meses, com início de vigência em 29/02/2024 e término em 
29/05/2024, com fulcro no Art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93. Cipó/BA, 29 de fevereiro de 2024. José 
Marques dos Reis - Prefeito Municipal. 

 
 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 018/2024 - O MUNICÍPIO DE CIPÓ, ESTADO 
DE BAHIA, representado pelo seu Prefeito Municipal, torna pública a celebração do 1º Termo Aditivo ao 
Contrato Administrativo nº 018/2024, celebrado com a empresa LMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 04.309.026/0001-77, para fins de acréscimo quantitativo 
de 25% (vinte e cinco por cento), equivalente à R$ 37.362,50 (trinta e sete mil trezentos e sessenta e dois reais 
e cinquenta centavos) ao valor original do contrato, com fulcro no Art. 57, II, da Lei 8.666/93. Cipó/BA, 29 de 
fevereiro de 2024. José Marques dos Reis - Prefeito Municipal. 
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